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Agfncia de Desemw!virnento
Agrário e Extensâo Rural

SEPAF

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA

Declaro, em conformidade '-com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente, que dispomos dos recursos financeiros
no valor de R$ 24.606,00 (vinte e quatro mil seiscentos e seis
reais) para participação na contrapartida ao repasse de recursos
destinados a Aquisição de Máquinas e Equipamentos para a
Agricultura Familiar de Mato Grosso do Sul.

Os recursos estão disponíveis na lei nO 4.807 de 22 de
dezembro de 2015, conforme rubrica orçamentária abaixo
especificada.

Unidade: 63.202 - Agraer
Função: 20 - Agricultura
Sub-função: 606- Extensão Rural
Programa: 2031 - Agronegócio produtivo
Ação: 2785 - Equipamentos agrícolas
Natureza da despesas: 449052 - Equipamentos e material
permanente.

Declaro também que, na hipótese de eventual necessidade
de um aporte adicional de recursos esta Agência se compromete
pela sua integralização, durante a vigência do convênio que vier
a ser celebrado.
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